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ATA DE ABERTURA DA CHAMADA PÚBLICA Nº 02/2016 

 

Às 9h30min do dia 14 (quatorze) de outubro de 2016, na Prefeitura Municipal de Pederneiras, 

reuniram-se os membros da Comissão Municipal de Licitações, a senhora Danieli Martini Mosela 

e os senhores Cendy Biazuzo Ramos e Marcelo Bueno de Moraes, para procederem o 

recebimento dos envelopes “Documentos” e “Projeto de Venda”, referentes à Chamada Pública nº 

02/2016, cujo objeto é a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do 

Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação 

Escolar/PNAE; da única participante, a empresa COOPERATIVA DE COMERCIALIZAÇÃO E 

REFORMA AGRÁRIA AVANTE LTDA, sem representante legal presente. Ato contínuo, foram 

recebidos os referidos envelopes, bem como vistados por todos os presentes, sendo que em 

seguida procedeu-se a abertura dos envelopes “Documentos”, constatando-se que estava tudo 

em ordem, razão pela qual a referida empresa foi declarada habilitada. Por se tratar da única 

participante, por não haver nada em contrário e com a concordância de todos os presentes, foi 

aberto o envelope “Projeto de Venda” da referida empresa, constatando-se que foi ofertada a 

quantidade de 6.000 kg de arroz polido tipo 1, ao preço unitário de R$ 2,94 (dois reais e noventa e 

quatro centavos). Desta forma, a empresa COOPERATIVA DE COMERCIALIZAÇÃO E 

REFORMA AGRÁRIA AVANTE LTDA foi classificada provisoriamente em primeiro lugar no 

respectivo item. Sendo assim, será aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da 

publicação da classificação provisória no Jornal da Cidade de Bauru, para que sejam 

apresentadas as amostras do produto para realização de análises, conforme disposto na Cláusula 

6ª do edital desta Chamada Pública. Nada mais a constar, foi encerrada a presente Ata que vai 

assinada por todos os presentes. 
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